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Ofício-Circular nº. 0129 / 2007  

Brasília-DF, 03 de setembro de 2007. 
 
 
 
Aos Presidentes 
dos Conselhos Regionais de Economia 
  
  
 

Assunto: Legislação / Procedimentos Eleitorais . 
  
 
  
Senhores Presidentes, 
 
Conforme deliberado na 598ª Sessão Plenária Extraordinária do COFECON, realizada no 
dia 1º do corrente, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, encaminho, em anexo, a íntegra das 
modificações do Capítulo 6.4, da Consolidação da Legislação, que dispõe sobre os 
Procedimentos Eleitorais no âmbito do Sistema COFEC ON/CORECONs. 
 
Naturalmente, a publicação da Resolução COFECON nº 1.786/2007 (em anexo) que 
promoveu tais modificações, bem como a atualização dos textos na página Internet do 
COFECON já foram providenciadas.  
 
  Saudações, 
 
 

 
 
 

ECONOMISTA SYNÉSIO BATISTA DA COSTA 
Presidente do COFECON 


